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EMENDA N. __ /2026 AO PROJETO DE LEI N. 12/2026 
 

 

ACRESCENTA O ART. 2º AO PROJETO DE 

LEI N. 12/2026 E RENUMERA OS DEMAIS. 

   

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO, no uso de 

suas atribuições legais 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Acrescenta o Art. 2º ao Projeto de Lei nº 12/2026, renumera os artigos seguintes e 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º Fica reajustado no percentual de 10% (dez por cento) o valor 

atual do Auxílio Alimentação concedido pela Lei Municipal nº 3.822 

de 20 de janeiro de 2012, aos Servidores da Câmara Municipal da 

Serra. 

 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aprovação deste artigo 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Poder 

Legislativo Municipal. 

  

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em exercício 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 

Secretário 

 

 

 

RAPHAELA MARIA DE OLIVEIRA MORAES  

VASQUES 

2ª Vice-Presidente 
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JUSTIFICATIVA 
 

A Mesa Diretora decidiu após análise de impacto financeiro, acompanhar essa medida que 

visa a valorização do funcionalismo público, dado as mesmas razões apresentadas na 

Mensagem do Poder Executivo.  

Apresentamos essa Emenda ao Projeto de Lei em questão, propondo aumento ao Auxílio-

Alimentação dos Servidores do Poder Legislativo. 
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